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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   08  -  (SEXTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Neci   DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
 

1.1.0.    Solenidade de Conclusão - Realização 
 

Realizar-se-á no dia 08 AGO 2003 (sexta-feira), às 16 horas, no Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Solenidade de Conclusão do Curso de 
Formação de Cabos, Turmas A, B, C e D. 

 

Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Chefes e Diretores que 
tenham alunos concluintes. 

Uniforme:  Oficiais e Sargentos, 3º "C" ou correspondente; 
       Concluintes, 4º "A-2"; 
       Cabos e Soldados, 4º "A-2"; 
       Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 012/2003/Div.Ens.). 

 

2.0.0.    CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
2.1.0.   Teste de Aptidão Física / 2002 - Resultado Final 

    
O Centro de Educação Física e Desportos, apoiado por diversos oficiais e 

praças com formação em Educação Física realizou o Teste de Aptidão Física 2002, 
tendo finalizado no mês de novembro do mesmo ano, sendo examinado o total de 
4.337 (quatro mil trezentos e trinta e sete) policiais militares. Os policiais militares 
examinados foram submetidos a uma avaliação prévia e apenas os que não foram 
contra- indicados executaram os testes.  

 07 DE AGOSTO DE 2003    17 
____________________________________________________________________ 

 
2º Ten PM 14255-7 DIMAS DIAS MONTEIRO 
Cb RRPM 606342-8 HOSANIAS GONÇALVES 
Cb PM 950404-4 WILTON FERREIRA DE CARVALHO 
Sd PM 15953-0 ANTÔNIO MARIANO ALVES 
Sd PM 21396-9 ELENILTON MARQUES DE QUEIROZ 
Sd PM 23168-1 ANTONIO FERNANDO SODRÉ DA MOTA 
Sd PM  24223-3 JOSÉ RISONALDO DE OLIVEIRA 
Sd PM 24669-7 HIRAM SÉRGIO DE SOUZA VIEIRA 
Sd PM 26743-0 LÚCIA HELENA SALVINO DA SILVA 
Sd PM 27292-2 SÉRGIO SALOMÃO DA SILVA 
Sd PM 920092-4 NOADIAS JOSÉ DE LIMA 
Sd PM 910062-8 CÍCERO BATISTA DA SILVA 
Sd PM 980286-0 EDUARDO EMERSON ALVES NUNES 
Sd PM 980443-9 LEANDRO CLEITON BRAYNER 
Func. Civil 373-5 EUFRASIA APARECIDA  F. BARBOSA 
Get 101307-6 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 
Get 101474-9 GLEYDSON FERREIRA LEITE 
Get 101292-4 ARTHUR  DINIZ POROCA 
Get  101211-8 ABRAÃO CÂNDIDO ADRIANA DA SILVA 
Get 101515-0 JOÃO RICARDO VERÍSSIMO DA CUNHA 

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo o Maj PM Mat. 14650-1/CIOE, Antônio Flávio Tavares Vieira, o 

Cap PM Mat. 910581-6, Fernando Aníbal Rodrigues Lima, o 1º Ten RRPM Mat. 
07562-9/GP, Severino Antônio Barbosa da Silva  e o 2º Ten PM Mat. 950712-
4/CIOE, Ivanildo César Torres de Medeiros e o 3º Sgt PM Mat. 951043-5/CEFD, 
André Barbosa da Fonseca,  pelo excelente apoio dado voluntariamente junto ao 
Centro de Educação Física e Desportos da PMPE, durante o Período de 22 MAI 03 a 
17 JUL 03 que foi realizada a Seletiva de Tiro – 2003. De maneira eficaz, obstinada 
e séria com uma gama inigualável de profissionalismo, não mediram esforços 
durante os diversos encontros como árbitros, orientadores e organizadores da 
competição, onde foram escolhidos os melhores atiradores de nossa Instituição.  

 
Ao Maj PM Flávio, Cap PM Aníbal, Ten RRPM Silva, Ten PM Torres e 

o 3º Sgt PM Fonseca, este Comando Geral por um dever de gratidão e justiça lhes 
consigna o presente elogio. (Individual).  

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 
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Palavras do Comandante Geral ou representante; 
Cântico do Hino Nacional Brasileiro; 
Término da solenidade. 

 
 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Recompensa 
 
1.1.1.  Elogio 

 
 

Louvo os policiais militares, funcionários civis e guardas temporários 
especiais abaixo discriminados, pela maneira como se houveram no período de 12 
MAI a 13 JUN 03, de forma competente e comprometida com os anseios da 
Corporação, sacrificando suas horas de lazer e convivência com seus familiares de 
modo a que as festividades em comemoração aos 178 anos desta Polícia Militar de 
Pernambuco fossem coroados com êxito e brilhantismo.  

 
 
Policiais abnegados, dedicados e cônscios de seus deveres, não mediram 

esforços para divulgar a imagem da Corporação, através dos múltiplos eventos, junto 
à mídia e sociedade pernambucana, destacando-se assim entre seus pares. 

 
 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual) 
 
 
Posto/Grad. Mat. Nome Completo 
Ten-Cel PM 1399-4 AMARO TAVARES DE LIMA 
Maj PM  1798-1 EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES 
Cap PM 2024-9 DAVI CÂNDIDO DE MELO JÚNIOR 
Cap PM 22765-0 ANETE SALES  DA PAZ RAMOS DA SILVA 
Cap PM 12590-3 ANTÔNIO CARLOS DE FARIAS BELTRÃO 
1º Ten PM 920445-8 TÍBERIO JORGE MELO DE NORONHA 
1º Ten PM 920521-7 ALEXANDRE COSTA MAFRA  
1º Ten PM 950661-6 ADRIANA PEDROZA FRAZÃO DOS SANTOS 
2º Ten PM 960036-1 EDMILSON JOSÉ DA SILVA 
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OME 
REALIZARAM O 

TESTE EXCELENTE ÓTIMO BOM INSUFICIENTE APTOS INAPTOS 

1ºBPM 88 8 14 31 35 53 35 

2ºBPM 202 18 24 96 64 138 64 

3ºBPM 215 38 75 97 5 210 5 

4ºBPM 166 83 35 23 25 141 25 

5ºBPM 105 55 19 19 12 93 12 

6ºBPM 310 34 62 87 127 183 127 

7ºBPM 130 15 24 50 41 89 41 

8ºBPM 96 30 29 25 12 84 12 

9ºBPM 140 26 41 55 18 122 18 

10ºBPM 256 22 50 66 118 138 118 

11ºBPM 113 4 8 26 75 38 75 

12ºBPM 92 6 11 20 55 37 55 

13ºBPM 81 14 30 19 18 63 18 

14ºBPM 176 73 54 34 15 161 15 

15º BPM 157 31 35 44 47 110 47 

16º BPM 179 44 58 45 32 147 32 

17ºBPM 82 6 14 29 33 49 33 

18ºBPM 44 7 9 15 13 31 13 

BPRp 166 38 32 54 42 124 42 

BPGd 169 14 27 60 68 101 68 

BPChoque 122 13 29 55 25 97 25 

1ºBPTran 258 22 51 103 82 176 82 

RPMon 28 4 7 9 8 20 8 

BPRv 84 11 19 27 27 57 27 

CIPOMA 52 5 7 11 29 23 29 

CIOE 62 54 5 3 0 62 0 

CIPCães 48 5 5 21 17 31 17 
CPA.I/1 
CIOSAC 26 24 1 0 1 25 1 

2ª CIPM 132 37 40 30 15 107 15 

CASIS 174 9 38 43 84 90 84 

APMP 39 11 7 18 3 36 3 

CFAP 69 18 21 30 0 69 0 

CAS 15 2 3 5 5 10 5 
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CPM 18 1 5 11 1 17 1 

SDS 72 6 7 25 34 38 34 

CAMIL 75 25 19 24 7 68 7 

Assistências 43 1 10 7 25 18 25 

1ªCIPM 14 2 0 10 2 12 2 
TOTAL 

»»»»»»»» 4.337 827 925 1345 1223 3080 1223 
RELATIVO 

»»»»» 100% 19,07% 21,33% 31,01% 28,20% 71,02% 28,20% 
(Nota nº 027/2003/CEFD). 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO  DE   SOLDADO 
 
1.1.0.   Movimentação – Transferência  

      
De acordo com o Art. 25 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81. 

 
Transfiro por interesse próprio  para o: 

 
11º BPM 

Grad. Mat. OME/Ant. Nome 
Sd QPMG 29730-5 4º BPM Natan Fernandes da Rocha 
(Nota nº 129/2003/DP-2). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 2410, de 31 JUL  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.03381.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat.  12780-9,  Paulo  
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da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; valor estimado: R$ 3,00; 
empenho nº 1100 de 24 JUL 03; natureza da despesa 339039; data da assinatura 24 
JUL 03. 

 
(Transcritos do DO nº 144, de  02 AGO 2003) 

  
 

6.0.0.  CONVOCAÇÃO DE OFICIAIS 
  
6.1.0.   Determinação 

 
Determino o comparecimento de todos os Oficiais subalternos da Região 

Metropolitana do Recife que concorrem à escala de “OFICIAL DE DIA AO 
CREED” (exceto os de férias, licença médica e que se encontrarem de serviço 
operacional na data abaixo discriminada), para comparecerem a uma reunião a ser 
realizada com o Exmº Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme programação 
abaixo: 
 
Dia: 08 AGO 03 (Sexta-feira) 
Hora: 08 horas 
Local: Teatro do QCG 

 
7.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA         
 
7.1.0.  Inauguração de Posto de Policiamento Rodoviário – Realização  

 
Realizar-se-á, no dia 08 AGO 2003, a Solenidade de inauguração do 

Posto de Policiamento Rodoviário de Serrambi, evento que se desenvolverá 
conforme execução abaixo: 
 
Evento: Inauguração de Posto de Policiamento Rodoviário da Rodovia PE - 051 
 
Data: 08 AGO 2003 (sexta-feira) 
Horário: 15 horas. 
Local:  Rodovia Estadual PE-051 / Serrambi – Ipojuca – PE; 
Uniforme: Militares (3º “C”) ou correspondente. 
          Civis  (esporte fino) 
Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Diretores e Chefes de OME. 
 
PROGRAMAÇÃO: 
 
Recepção aos convidados; 
Apresentação da tropa a autoridade que presidirá a cerimônia; 
Palavras do Diretor do DER ou representante; 
Palavras do Prefeito do Município de Ipojuca; 
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Sistema de Saúde da PMPE,; valor : R$ 4.190,00; empenho nº 326 de 02 JAN 03; 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 

5. Contrato de Fornecimento-nº 044/03, celebrado entre o CASIS e MARIA 
SUZANA DE MENDONÇA -ME; Objeto: Fornec.de soluções hosp., fios cirúrgicos 
e mat. penso p/ o serv. de farmácia , bem como mat. de consumo p/ o serv. de 
radiologia do Sistema de Saúde da PMPE,; valor : R$ 3.137,00; empenho nº 327 de 
02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 

6. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e PATLAB -
PATOLOGIA CIRURGICA E CITOPATOLOGIA S/C LTDA; Objeto: atendimento 
aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, 
hospital ou laboratórios; valor estimado: R$ 3,00; empenho nº 1073 de 10 JUL 03; 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 10 JUL 03 
 

7. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e HORÁCIO 
ALÍPIO FERREIRA FILHO LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, 
militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; 
valor estimado: R$ 3,00; empenho nº 1098 de 24 JUL 03; natureza da despesa 
339039; data da assinatura 24 JUL 03 
 
8. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e MAXWELL 
PORDEUS ABRANTES – CLÍNICA SÃO GABRIEL; Objeto: atendimento aos 
servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital 
ou laboratórios; valor estimado: R$ 5,00; empenho nº 785 de 21/05/03; natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 21 MAI 03. 
 
9. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e LAB. DE ANAL. 
CLIN. MONSERRATE LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, 
beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; valor 
estimado: R$ 5,00; empenho nº 1076 de 21 JUL 03; natureza da despesa 339039; 
data da assinatura 21 JUL 03. 
 
10. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e CARDIOLAB 
LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE 
em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; valor estimado: R$ 3,00; empenho 
nº 1074 de 10 JUL 03; natureza da despesa 339039; data da assinatura 10 JUL 03. 
 
11. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e INSTITUTO 
ALCIDES DE ANDRADE LIMA – HOSPITAL JESUS PEQUENINI; Objeto: 
atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) 
consultórios, hospital ou laboratórios; valor estimado: R$ 3,00; empenho nº 1077 de 
21 JUL 03; natureza da despesa 339039; data da assinatura 21 JUL 03. 
 
 
12. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e LAB. GERALDO 
AMORIM LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários  
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Pedro Ferreira, com os proventos integrais, base no Soldo de 3º Sargento PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 332,22 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 

Gratificação de Representação R$ 66,44 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 66,44 

Gratificação de Exercício R$ 66,44 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 134,63 

Gratificação de Incentivo R$ 613,62 

TOTAL R$ 1.421,43 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2411, de 31 JUL  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06270.4,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 11533-9, Euclides 
Teixeira Neto, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 253,62 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36 

Representação de Função R$ 48,62 
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Gratificação de Moradia R$ 50,72 

Gratificação de Exercício R$ 25,36 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74 

Gratificação de Incentivo R$ 436,23 

TOTAL R$ 920,65 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2412, de 31 JUL 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE , conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.07314.5,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art.  89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat. 12035-9, Jurandir 
Alves de Lima, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
 

Soldo R$ 619,07 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 247,63 

 Gratificação de Representação R$ 154,77 

Representação de Função R$ 243,09 

Gratificação de Moradia R$ 123,81 

Gratificação de Exercício R$ 123,81 

Grat.o Adicional de Tempo de Serviço R$ 302,44 

Gratificação de Incentivo R$ 1.111,23 

TOTAL R$ 2.925,85 
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Processo nº 8.2003.07.05505.8-Francisco Correia de Araújo Neto-Mat. 11498-7-
PMPE 

 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 16 JAN 03) 

 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 17 JUL 03, do 

Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 

Processo nº 8.2003.05.04990.5-José Edvaldo da Silva Filho-Mat. 13373-6-PMPE 
 

Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 1º MAR 02) 
 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 10 JUL 03, do 

Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 

Processo nº 8.2003.03.01238.9-Dinamérico José de Santana-Mat.11.268-2-PMPE 
 

(Transcritas do DO nº 144, de  02 AGO 2003). 
 
5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
5.1.0.   Extrato de Contratos 

 
1. Contrato de Fornecimento-nº 027/03, celebrado entre o CASIS e DIMACI MAT. 
CIRÚRGICO LTDA; Objeto: Fornec.de soluções hosp., fios cirúrgicos e mat. penso 
p/ o serv. de farmácia , bem como mat. de consumo p/ o serv. de radiologia do 
Sistema de Saúde da PMPE,; valor : R$ 4.774,00; empenho nº 308 de 02 JAN 03; 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
2. Contrato de Fornecimento-nº 032/03, celebrado entre o CASIS e HARTMANN 
IND. E COM. DE PROD. MED. HOSPITALARES LTDA; Objeto: Fornec.de 
soluções hosp., fios cirúrgicos e mat. penso p/ o serv. de farmácia , bem como mat. 
de consumo p/ o serv. de radiologia do Sistema de Saúde da PMPE,; valor : R$ 
4.490,00; empenho nº 318 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 02 JAN 03. 
 
3. Contrato de Fornecimento-nº 034/03, celebrado entre o CASIS e I. B. F. IND. 
BRAS. DE FILMES LTDA; Objeto: Fornec.de soluções hosp., fios cirúrgicos e mat. 
penso p/ o serv. de farmácia , bem como mat. de consumo p/ o serv. de radiologia do 
Sistema de Saúde da PMPE,; valor : R$ 10.360,00; empenho nº 320 de 02 JAN 03; 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
4. Contrato de Fornecimento-nº 042/03, celebrado entre o CASIS e CIRÚRGICA 
ALBUQUERQUE LTDA; Objeto: Fornec.de soluções hosp., fios cirúrgicos e mat. 
penso p/ o serv. de farmácia , bem como mat. de consumo p/ o serv. de radiologia do  
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Considerando ainda que o servidor militar inativo constante no Inciso II, 

manifestou sua aceitação voluntária e atendeu a todas às exigências legais para a 
designação. 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Offício”, da realização de Segurança Patrimonial, 

Atividades Burocráticas e/ou Especializadas, o Sd RRPM Mat. 991141-3,  
Reginaldo Rodrigues da Silva, de acordo com a alínea “d”, Inciso II do Art. 7º da 
Lei  nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pela Lei nº 12.010, de 07 
JUN 01, c/c o Art. 26 do Decreto  nº 18.687, de 24 AGO 95; 

 
II – Designar o Sd RRPM Mat. 609661-1, José Joaquim de Magalhães, 

para a realização de Segurança Patrimonial, Atividades Burocráticas e/ou 
Especializadas em Órgão da Administração Estadual, em substituição ao dispensado 
acima nominado, de acordo com o Art. 4º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com a 
redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, c/c o Art. 10 do Decreto nº 18.687, de 24 
AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº 23.129, de 20 MAR 01 e 
23.252, de 15 MAI 01; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2003; 
 
IV – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

4.0.0.  SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS  
 
4.1.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária 

 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 19 NOV 01) 

 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 23 JUL 03, do 

Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 

Processo nº 8.2003.07.05501.5-Givaldo Lira de Macêdo-Mat. 11.393-0-PMPE 
 

Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 07 DEZ 01) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 20 JUN 03, do 

Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 

Processo nº 8.2003.04.04439.0-Maurício Vítor da Silva-Mat.12.252-1-PMPE 
 

Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 06 OUT 01). 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 23 JUL 03, do 

Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
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Nº 2439, de 31 JUL 2003 
  
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, em Exercício, 

conforme Ato nº 3008, de 05 SET  2000, atendendo ao que foi requerido no Processo 
nº. 8.2003.07.03152.3,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel PM Mat. 1784-1, João 
Petronilo de Lima Filho, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel 
PM, de acordo com o Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas nos 
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, a Gratificação 
de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 810,30 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21 

Gratificação de Representação R$ 243,09 

Representação de Função R$ 405,15 

Gratificação de Moradia R$ 162,06 

Gratificação de Exercício R$ 162,06 

Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 234,99 

TOTAL R$ 4.007,75 

  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2440, de 31 JUL 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE , conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06261.5,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art.  89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat. 13503-8, Paulo 
Sérgio da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão PM, con- 
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forme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V 
do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos 
do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 619,07 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 247,63 

Gratificação de Representação R$ 154,77 

Representação de Função R$ 243,09 

Gratificação de Moradia R$ 123,81 

Gratificação de Exercício R$ 123,81 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 302,44 

Gratificação de Incentivo R$ 1.111,23 

Gratificação Incorporável (G.S.E) R$ 243,60 

TOTAL R$ 3.169,45 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2441, de 31 JUL 2003 
  
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, conforme Ato nº 

3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06277.7,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Ten-Cel PM Mat. 1399-4, 
Amaro Tavares de Lima, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel 
PM, de acordo com Art. 88, e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos 
I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º, da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
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Nº 1244, de 06 AGO 2003 
 

EMENTA: Dispensa de função, movimenta Militar Estadual 
Inativo e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o disposto no Art. 10 do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 

95, parcialmente modificado pelos Decretos nºs 23.129, de 20 MAR 01 e 23.252, de    
15 MAI 01, os quais definem normas para a designação e movimentação de 
Militares Estaduais Inativos,  

 
R E S O L V E: 

 
I - Dispensar das Funções de Coordenador e de Auxiliar da 

Coordenadoria das Atividades Burocráticas e Especializadas (CABE), da Guarda 
Patrimonial, nesta Corporação, os Capitães RRPM Mat. 990426-3, Nelson 
Gonçalves Dias, por haver sido dispensado da aludida Guarda através da Portaria nº 
867/CG, de 11 SET 2002, publicada no  BG nº 172 de 12 SET 2002 e Mat. 991216-
9, Dario Correia Nunes, que fica a disposição da Coordenadoria de Pessoal e 
Recursos Humanos/GP, aguardando lotação em outro órgão da Administração 
Estadual. 
 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

III - A GP tome as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1245, de 06 AGO 2003 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militares Estaduais Inativos 
da realização de Segurança Patrimonial e dá 
outras providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM),  aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o parecer médico da Junta Superior de Saúde (JSS) desta 

Corporação, por meio do Of. nº 36/DS-5, de 29  JUL 2003, informando que o 
servidor militar inativo constante no Inciso I desta Portaria, foi considerado inválido 
total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar; 

 



 10   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 144 
____________________________________________________________________ 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº  084/DP-2, de  30 JUL 2003 
 

EMENTA: Reversão de Praça  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o 
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 27 FEV 

2003, o Sd PM Mat.17050-0/Ad.DP,  José Custódio Sobrinho, por haver sido 
julgado Apto para o Serviço Ativo pela JMS - Junta Militar de Saúde da PMPE, 
findando assim a sua Licença para Tratamento de Saúde Própria, conforme 
informação constante do Of. nº 956/9º BPM, de 08 JUL 03. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº  085/DP-2, de  30 JUL 2003 
 

 
EMENTA: Torna sem efeito Agregação de Praça  

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea “c” 
Inciso III do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais 
Militares), c/c o Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
 
Tornar sem efeito a Agregação à Qualificação Policial Militar Geral 

(QPMG), do Sd PM Mat. 28527-7/9º BPM, Paulo Alves Feitosa Filho, por meio da 
Portaria do Comandao Geral nº 073/DP-2, de 16 JUN 2003, publicada no BG nº  
117, de 30 JUN 2003. 
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Soldo R$ 810,30 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21 

Gratificação de Representação R$ 243,09 

Representação de Função R$ 405,15 

Gratificação de Moradia R$ 162,06 

Gratificação de Exercício R$ 162,06 

Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89 

Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço 

R$ 704,96 

Adicional de Inatividade 
Gratificação Incorporável (G.S.E.) 

R$ 
R$ 

1.038,64 
318,85 

TOTAL R$ 5.835,21 

 
(Transcritas do DO nº 143, de  1º AGO 2003). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2443, de 1º AGO 2003 
 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  
 
 
R E S O L V E:  
 
 
Fazer retornar ao órgão a seguir  citado. 
 

 
   

Nome Mat. Cessionário Origem A partir 

Shirley Cristina Lacerda Malta 163.883-1 SDS-PMPE SEDUC 03 JUN 03 

 
 

(Transcrita do DO nº 144, de  02 AGO 2003) 
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº  084/DP-2, de  30 JUL 2003 
 

EMENTA: Reversão de Praça  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o 
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 27 FEV 

2003, o Sd PM Mat.17050-0/Ad.DP,  José Custódio Sobrinho, por haver sido 
julgado Apto para o Serviço Ativo pela JMS - Junta Militar de Saúde da PMPE, 
findando assim a sua Licença para Tratamento de Saúde Própria, conforme 
informação constante do Of. nº 956/9º BPM, de 08 JUL 03. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº  085/DP-2, de  30 JUL 2003 
 

 
EMENTA: Torna sem efeito Agregação de Praça  

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea “c” 
Inciso III do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais 
Militares), c/c o Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
 
Tornar sem efeito a Agregação à Qualificação Policial Militar Geral 

(QPMG), do Sd PM Mat. 28527-7/9º BPM, Paulo Alves Feitosa Filho, por meio da 
Portaria do Comandao Geral nº 073/DP-2, de 16 JUN 2003, publicada no BG nº  
117, de 30 JUN 2003. 
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Soldo R$ 810,30 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21 

Gratificação de Representação R$ 243,09 

Representação de Função R$ 405,15 

Gratificação de Moradia R$ 162,06 

Gratificação de Exercício R$ 162,06 

Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89 

Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço 

R$ 704,96 

Adicional de Inatividade 
Gratificação Incorporável (G.S.E.) 

R$ 
R$ 

1.038,64 
318,85 

TOTAL R$ 5.835,21 

 
(Transcritas do DO nº 143, de  1º AGO 2003). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2443, de 1º AGO 2003 
 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  
 
 
R E S O L V E:  
 
 
Fazer retornar ao órgão a seguir  citado. 
 

 
   

Nome Mat. Cessionário Origem A partir 

Shirley Cristina Lacerda Malta 163.883-1 SDS-PMPE SEDUC 03 JUN 03 

 
 

(Transcrita do DO nº 144, de  02 AGO 2003) 
 


